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[Texto Compilado – atualizado até a Lei 10.124, de 3 de abril de 2024]*

LEI Nº. 8.633, DE 1º DE ABRIL DE 2016

Autoriza a Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS a alienar

imóveis para fins de habitação popular e a contratar com terceiro sua

implantação; e reclassifica o uso dos lotes que especifica.

Art.  1º.  A  Fundação  Municipal  de  Ação  Social  -  FUMAS,  objetivando  promover  a

construção de moradias mediante financiamento no âmbito do Programa Minha Casa Minha

Vida – PMCMV, do Governo Federal, fica autorizada a alienar para famílias com renda

mensal  de até 3 (três)  salários mínimos,  os imóveis resultantes de empreendimentos de

interesse  social  devidamente  registrados,  consideradas  as  áreas  descritas  a  seguir,

localizados na Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, nos termos desta Lei:

I – Imóvel da Matrícula nº. 122.465 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE DE

TERRENO sob número um (01) da Quadra “MM” do loteamento denominado “Loteamento

Popular”,  situado nesta cidade e comarca,  com área de 1.078,95 metros quadrados,  que

assim se descreve: Inicia no ponto localizado na divisa do Sistema de Lazer Doze (12), com

a  Rua  Waldomiro  Camillo  de  Camargo;  daí  segue  confrontando  pela  Rua  Waldomiro

Camillo de Camargo, por vinte e seis metros e cinquenta centímetros (26,50m) em reta; daí

deflete à direita e segue confrontando com a Rua Waldomiro Camillo de Camargo e a

Avenida Prefeito Luis Latorre por trinta e um metros e setenta centímetros (31,70m) em

concordância de curva com raio de vinte metros (20,00m); daí segue confrontando pela

Avenida Prefeito Luis Latorre, por quatro metros (4,00m) em reta até a divisa com a Área

de GIBRAIL NUBILE TANNUS; daí deflete à direita e segue confrontando com a Área

GIBRAIL NUBILE TANNUS, por quarenta e seis metros (46,00m) em reta até o Sistema

de Lazer Doze (12), por vinte e cinco metros (25,00m) em reta até o ponto inicial.

II – Imóvel da Matrícula nº. 122.335 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE DE

TERRENO sob número um (01) da Quadra “OO” do loteamento denominado “Loteamento

Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de 210,47 metros quadrados, que assim

se  descreve:  faz  frente  para  a  Rua  João  Trevisan,  com  treze  metros  e  oitenta  e  um

* Esta compilação foi elaborada pela Câmara Municipal de Jundiaí com a finalidade de facilitar a
consulta por munícipes e demais interessados. Ela não substitui as leis publicadas na Imprensa Oficial
do Município.
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centímetros (13,81m) em curva de concordância entre a Rua João Trevisan e a Rua Anna

Schiavo Chrispim e dezesseis metros e trinta e dois centímetros (16,32m) em linha reta,

fazendo frente  para  a  Rua Anna Schiavo Chrispim;  lado direito  de  quem da Rua João

Trevisan olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros e trinta e dois centímetros (25,32m),

divisando com o lote número sessenta e um (61); lado esquerdo de quem da Rua Anna

Schiavo Chrispim olha o imóvel, medindo nove metros (9,00m), divisando com parte do

lote número dois (02). 

III – Imóvel da Matrícula nº. 122.337 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  dois  (02)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números um (01) , cinquenta e nove

(59),  sessenta (60) e sessenta e um (61); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,

medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número três (03); aos fundos,

medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número cinquenta e quatro (54). 

IV – Imóvel da Matrícula nº. 122.339 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  três  (03)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número dois (02); lado esquerdo de

quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número quatro  (04);  aos fundos,  medindo cinco metros (5,00m),  divisando com o lote

número cinquenta e três (53).

V – Imóvel da Matrícula nº. 122.340 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE DE

TERRENO  sob  número  quatro  (04)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m), lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número três (03); lado esquerdo de
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quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número  cinco  (05);  aos  fundos,  medindo  cinco  metros  (5,00m),  divisando  com  o  lote

número cinquenta e dois (52).

VI – Imóvel da Matrícula nº. 122.341 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  cinco  (05)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número quatro (04); lado esquerdo de

quem da rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número seis (06); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número

cinquenta e um (51).

VII – Imóvel da Matrícula nº. 122.343 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  seis  (06)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número cinco (05); lado esquerdo de

quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número sete (07); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número

cinquenta (50). 

VIII – Imóvel da Matrícula nº. 122.344 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  sete  (07)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número seis (06); lado esquerdo de

quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número oito (08); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número

quarenta e nove (49).
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IX – Imóvel da Matrícula nº. 122.345 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  oito  (08)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número sete (7); lado esquerdo de

quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número  nove  (09);  aos  fundos,  medindo  cinco  metros  (5,00m),  divisando  com  o  lote

número quarenta e oito (48).

X – Imóvel da Matrícula nº. 122.347 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE DE

TERRENO  sob  número  nove  (09)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número oito (8); lado esquerdo de

quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número dez (10); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número

quarenta e sete (47).

XI – Imóvel da Matrícula nº. 122.348 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  dez  (10)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua

XII – Anna Schiavo Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número nove

(09); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando  com  o  lote  número  onze  (11);  aos  fundos,  medindo  cinco  metros  (5,00m),

divisando com o lote número quarenta e seis (46). 

XIII – Imóvel da Matrícula nº. 122.349 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  onze  (11)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo
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Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número dez (10); lado esquerdo de

quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número  doze  (12);  aos  fundos,  medindo  cinco  metros  (5,00m),  divisando  com  o  lote

número quarenta e cinco (45). 

XIV – Imóvel da Matrícula nº. 122.350 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  doze  (12)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número onze (11); lado esquerdo de

quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número  treze  (13);  aos  fundos,  medindo  cinco  metros  (5,00m),  divisando  com  o  lote

número quarenta e quatro (44).

XV – Imóvel da Matrícula nº. 122.351 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  treze  (13)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número doze (12); lado esquerdo de

quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número quatorze (14); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote

número quarenta e três (43). 

XVI – Imóvel da Matrícula nº. 122.352 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE TERRENO sob número quatorze (14)  da Quadra “OO” do loteamento denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando o lote número treze (13); lado esquerdo de quem

da Rua  olha  o  imóvel,  medindo  vinte  e  cinco  metros  (25,00m),  divisando  com o  lote
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número quinze (15);  aos fundos,  medindo cinco metros (5,00m),  divisando com o lote

número quarenta e dois (42).

XVII – Imóvel da Matrícula nº. 122.355 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  quinze  (15)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número quatorze (14); lado esquerdo

de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o

lote número dezesseis (16) aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote

número quarenta e um (41).

XVIII – Imóvel da Matrícula nº.  122.356 do 1º  Oficial  de Registro de Imóveis:  -  UM

LOTE  DE  TERRENO  sob  número  dezesseis  (16)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

vinte e cinco metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua

Anna Schiavo Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número quinze (15);

lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,  medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com o lote número dezessete (17); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m),

divisando com o lote número quarenta (40). 

XIX – Imóvel da Matrícula nº. 122.358 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE TERRENO sob número dezessete (17) da Quadra “OO” do loteamento denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número dezesseis (16); lado esquerdo

de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o

lote número dezoito (18); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote

número trinta e nove (39).

XX – Imóvel da Matrícula nº. 122.360 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO sob  número  dezoito  (18)  da  Quadra  “OO” do  loteamento  denominado
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“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número dezessete (17); lado esquerdo

de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o

lote número dezenove (19); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o

lote número trinta e oito (38). 

XXI – Imóvel da Matrícula nº. 122.361 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE TERRENO sob número dezenove (19) da Quadra “OO” do loteamento denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número dezoito (18); lado esquerdo de

quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número  vinte  (20);  aos  fundos,  medindo  cinco  metros  (5,00m),  divisando  com  o  lote

número trinta e sete (37).

XXII – Imóvel da Matrícula nº. 122.363 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  vinte  (20)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento  denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número dezenove (19); lado esquerdo

de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o

lote número vinte e um (21); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o

lote número trinta e seis (36).

XXIII –  Imóvel  da Matrícula nº.  122.364 do 1º  Oficial  de Registro de Imóveis:  -  UM

LOTE  DE  TERRENO  sob  número  vinte  e  um  (21)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

vinte e cinco metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua

Anna Schiavo Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número vinte (20);

LEI 8633/2016
Fls. 8/39



(Texto Compilado da Lei nº 9.633/2016 – pág. 8)

lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,  medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com o lote número vinte e dois (22); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m),

divisando com o lote número trinta e cinco (35).

XXIV – Imóvel da Matrícula nº. 122.471 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE TERRENO sob número vinte e dois (22) da Quadra “OO” do loteamento denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número vinte e um (21); lado esquerdo

de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o

lote número vinte e três (23); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o

lote número trinta e quatro (34). 

XXV – Imóvel da Matrícula nº. 122.366 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE TERRENO sob número vinte e três (23) da Quadra “OO” do loteamento denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte  e  cinco  metros  (25,00m),  divisando  com  o  lote  número  vinte  e  dois  (22);  lado

esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando

com  o  lote  número  vinte  e  quatro  (24);  aos  fundos,  medindo  cinco  metros  (5,00m),

divisando com parte do lote número trinta e um (31).

XXVI – Imóvel da Matrícula nº. 122.367 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE TERRENO sob número vinte e quatro (24) da Quadra “OO” do loteamento denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número vinte e três (23); lado esquerdo

de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o

lote número vinte e cinco (25); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com

parte do lote número trinta e um (31).

LEI 8633/2016
Fls. 9/39



(Texto Compilado da Lei nº 9.633/2016 – pág. 9)

XXVII – Imóvel da Matrícula nº.  122.368 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM

LOTE TE TERRENO sob número vinte  e  cinco (25)  da  Quadra  “OO” do loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

vinte e cinco metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua

Anna Schiavo Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o

imóvel,  medindo vinte  e  cinco metros (25,00m),  divisando com o lote  número vinte  e

quatro (24); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m), divisando com o lote número vinte e seis (26); aos fundos, medindo cinco metros

(5,00m), divisando com parte do lote número trinta e um (31). 

XXVIII – Imóvel da Matrícula nº. 122.369 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM

LOTE  DE  TERRENO  sob  número  vinte  e  seis  (26)  da  Quadra  “OO”  do  loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

vinte e cinco metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua

Anna Schiavo Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número vinte e cinco

metros (25); lado esquerdo de quem da Rua olha 

XXIX – o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número

vinte e sete (27); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com parte do lote

número trinta e um (31).

XXX – Imóvel da Matrícula nº. 122.370 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE TERRENO sob número vinte e sete (27) da Quadra “OO” do loteamento denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de cento e vinte e cinco

metros quadrados (125,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número vinte e seis (26); lado esquerdo

de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o

lote número vinte e oito (28); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com

parte do lote número trinta e um (31).

XXXI – Imóvel da Matrícula nº. 122.447 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM LOTE

DE  TERRENO  sob  número  quarenta  e  seis  (46)  da  Quadra  “TT”  do  loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de 1.107,63
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metros quadrados,  que assim se descreve:  faz frente  para a  Rua Antonio Martins,  com

dezesseis metros (16,00m) em linha reta e quatorze metros e quatorze centímetros (14,14m)

em curva de concordância entre a Rua Antonio Martins e a Avenida Prefeito Luis Latorre e

trinta e seis metros (36,00m) em linha reta, fazendo frente para a Avenida Luis Latorre;

lado direito de quem da Rua Antonio Martins olha o imóvel,  medindo quarenta e cinco

metros (45,00m),  divisando com os lotes números trinta e oito (38),  trinta e nove (39),

quarenta (40),  quarenta e  um (41)  e  quarenta e  cinco (45);  lado esquerdo de quem da

Avenida Prefeito  Luis  Latorre  olha o  imóvel,  medindo vinte  e  cinco metros  (25,00m),

divisando com o lote número quarenta e sete (47). 

XXXII – Imóvel da Matrícula nº.  122.448 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM

LOTE DE TERRENO sob número quarenta e sete (47) da Quadra “TT” do loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nessa cidade e comarca, com área de um mil

metros quadrados (1.000,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Avenida Prefeito

Luis Latorre,  com quarenta  metros (40,00m);  lado direito  de  quem da Avenida olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números quarenta e

seis (46); lado esquerdo de quem da Avenida olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m), divisando com o lote quarenta e oito (48); aos fundos, medindo quarenta metros

(40,00m), divisando com os lote números trinta (30), trinta e um (31), trinta e dois (32),

trinta e três (33), trinta e quatro (34), trinta e cinco (35), trinta e seis (36) e trinta e sete (37).

XXXIII – Imóvel da Matrícula nº. 122.449 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM

LOTE DE TERRENO sob número quarenta e oito (48) da Quadra “TT” do loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de um mil

metros quadrados (1.000,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Avenida Prefeito

Luis Latorre,  com quarenta  metros (40,00m);  lado direito  de  quem da Avenida olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números quarenta e

sete (47); lado esquerdo de quem da Avenida olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m), divisando com o lote número quarenta e nove (49); aos fundos, medindo quarenta

metros (40,00m), divisando com os lotes números vinte e dois (22), vinte e três (23), vinte e

quatro (24), vinte e cinco (25), vinte e seis (26), vinte e sete (27), vinte e oito (28) e vinte e

nove (29).
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XXXIV –  Imóvel da Matrícula nº. 122.450 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM

LOTE DE TERRENO sob número quarenta e nove (49) da Quadra “TT” do loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de um mil

metros quadrados (1.000,00m²), que assim se descreve: faz frente para a Avenida Prefeito

Luis Latorre,  com quarenta  metros (40,00m);  lado direito  de  quem da Avenida olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números quarenta e

oito (48); lado esquerdo de quem da Avenida olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m),  divisando  com o  lote  número  cinquenta  (50);  aos  fundos,  medindo  quarenta

metros (40,00m),  divisando com os lotes números quatorze (14),  quinze (15),  dezesseis

(16), dezessete (17), dezoito (18), dezenove (19), vinte (20) e vinte e um (21).

XXXV –  Imóvel da Matrícula nº.  122.451 do 1º  Oficial de Registro de Imóveis: -  UM

LOTE  DE  TERRENO  sob  número  cinquenta  (50)  da  Quadra  “TT”  do  loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de um mil

metros quadrados (1.000,00m²) , que assim se descreve: faz frente para a Avenida Prefeito

Luis Latorre,  com quarenta  metros (40,00m);  lado direito  de  quem da Avenida olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número quarenta e

nove (49); lado esquerdo de quem da Avenida olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m), divisando com o lote número cinquenta e um (51); aos fundos, medindo quarenta

metros (40,00m), divisando com os lotes números seis (06), sete (07), oito (08), nove (09),

dez (10), onze (11), doze (12) e treze (13). 

XXXVI – Imóvel da Matrícula nº. 122.452 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM

LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e um (51) da Quadra “TT” do loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de 1.041,22

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Avenida Prefeito Luis Latorre,

com vinte e três metros e cinquenta centímetros (23,50m) em linha reta e trinta e quatro

metros e vinte e quatro centímetros (34,24m) em curva de concordância entre a Avenida

Prefeito Luis Latorre e a Rua Waldomiro Camillo de Camargo; lado direito de quem da

Avenida olha o imóvel,  medindo vinte  e  cinco metros (25,00m),  divisando com o lote

número cinquenta (50); lado esquerdo de quem da Rua Waldomiro Camillo de Camargo

olha o imóvel, medindo quarenta e cinco metros (45,00m), divisando com os lotes números

dois (02), três (03), quatro (04), cinco (05) e cinquenta e dois (52).
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XXXVII – Imóvel da Matrícula nº. 122.457 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM

LOTE DE TERRENO sob número vinte (20) da Quadra “UU” do loteamento denominado

“Loteamento Popular”, situado nesta idade e comarca, com área 1.285,58 metros quadrados,

que assim se descreve:  faz frente para a Rua Anna Schiavo Chrispim,  com dez metros

(10,00m) em linha reta e vinte e sete metros e cinquenta centímetros (27,50m) em curva de

concordância entre a Rua Anna Schiavo Chrispim e a  Avenida Prefeito  Luis Latorre e

quarenta e dois metros e cinquenta centímetros (42,50m) em linha reta, fazendo frente para

a Avenida Prefeito Luis Latorre; lado direito de quem da Rua Anna Schiavo Chrispim olha

o imóvel, medindo quarenta e três metros e noventa e dois centímetros (43,92m), divisando

com os  lote  número  quinze  (15),  dezesseis  (16),  dezessete  (17)  e  dezenove  (19);  lado

esquerdo de quem da Avenida Prefeito Luis Latorre olha o imóvel, medindo vinte e cinco

metros (25,00m), divisando com o lote número vinte e um (21). 

XXXVIII – Imóvel da Matrícula nº. 122.458 do 1º Oficial de Registro de Imóveis: - UM

LOTE  DE  TERRENO  sob  número  vinte  e  um  (21)  da  Quadra  “UU”  do  loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de um mil

metros quadrados (1.000,00m), que assim se descreve: faz frente para a Avenida Prefeito

Luis Latorre, com quarenta metros (40,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel,

medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números vinte 920); lado

esquerdo  de  quem  das  Rua  olha  o  imóvel,  medindo  vinte  e  cinco  metros  (25,00m),

divisando  com  o  lote  número  vinte  e  dois  (22),  aos  fundos  medindo  quarenta  metros

(40,00m), divisando com os lotes números sete (07), oito (08), nove (09), dez (10), onze

(11), doze (12), treze (13) e quatorze (14). 

XXXIX –  Imóvel  da Matrícula nº.  122.459 do 1º  Oficial  de Registro de Imóveis:  UM

LOTE  DE  TERRENO sob  número  vinte  e  dois  (22)  da  Quadra  “UU”  do  loteamento

denominado “Loteamento Popular”, situado nesta cidade e comarca, com área de 1.232,63

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Avenida Prefeito Luis Latorre,

com quarenta e um metros (41,00m) em linha reta e quatorze metros e quatorze centímetros

(14,14m) em curva de concordância entre a Avenida Prefeito Luis Latorre e a Rua Antonio

Martins e medindo dezesseis metros (16,00m) em linha reta,  fazendo frente para a Rua

Antônio Martins; lado direito de quem da Avenida Prefeito Luis Latorre olha o imóvel,

medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número vinte e um (21); lado
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esquerdo  de  quem da  Rua  Antonio  Martins  olha  o  imóvel,  medindo  cinquenta  metros

(50,00m), divisando com os lotes números dois (02), três (03), quatro (04), cinco (05), seis

(06) e vinte e três (23). 

Parágrafo  único.  Ficam  fazendo  parte  integrante  desta  lei,  as  plantas  e  os  laudos  de

avaliação das áreas referidas no “caput” deste artigo.

Art.  1º-A. Fica a Fundação Municipal  de Ação Social  – FUMAS autorizada a doar  os

imóveis descritos no art.  1º,  incisos XXXI,  XXXII,  XXXIII,  XXXIV, XXXV, XXXVI,

XXXVII, XXXVIII e XXXIX ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, representado

pela  Caixa  Econômica  Federal,  objetivando  a  construção  de  moradias  mediante

financiamento do Programa Minha Casa Minha Vida –  PMCMV,  do Governo Federal,

destinadas à alienação para famílias com renda mensal de até 3 (três) salários-mínimos no

âmbito do programa. (Acrescido pela Lei nº 10.124, de 3 de abril de 2024)

§ 1º. Os imóveis descritos no caput serão utilizados exclusivamente no âmbito do Programa

Minha Casa Minha Vida – PMCMV e constarão dos bens e direitos integrantes do FAR –

Fundo  de  Arrendamento  Residencial,  com  fins  específicos  de  manter  a  segregação

patrimonial  e  contábil  dos haveres financeiros e  imobiliários,  observadas,  quanto a  tais

bens, as seguintes restrições: (Acrescido pela Lei nº 10.124, de 3 de abril de 2024)

I – Não integram o ativo da Caixa Econômica Federal;

II –  Não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da Caixa Econômica

Federal;

III – Não compõem a lista de bens e direitos da Caixa Econômica Federal para efeitos de

liquidação judicial ou extrajudicial; 

IV – Não podem ser dados em garantia de débito de operação da Caixa Econômica Federal;

V – Não são passíveis de execução por quaisquer credores da Caixa Econômica Federal, por

mais privilegiados que possam ser;

VI – Não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel. 

§ 2º. É encargo do Donatário a utilização dos imóveis descritos no caput exclusivamente

para construção de unidades habitacionais destinadas à população de baixa renda. (Acrescido

pela Lei nº 10.124, de 3 de abril de 2024)

§ 3º.  A propriedade das unidades habitacionais produzidas nos imóveis descritos no caput

será transferida pelo Donatário a cada um dos beneficiários, mediante alienação, segundo as
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regras do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV. (Acrescido pela Lei nº 10.124, de 3 de

abril de 2024)

§  4º. A  doação  de  que  trata  o  caput  fica  automaticamente  revogada,  revertendo  a

propriedade  dos  imóveis  ao  domínio  pleno  da  Fundação  Municipal  de  Ação  Social  –

FUMAS, se: (Acrescido pela Lei nº 10.124, de 3 de abril de 2024)

I – O Donatário fizer uso dos imóveis doados para fins distintos daqueles determinados no

caput;

II – A construção das unidades habitacionais não se iniciar em até 24 (vinte e quatro) meses

contados da efetiva doação;

III – Não houver o cumprimento do encargo em até 24 (vinte e quatro) meses contados do

início da construção.

§ 5º. Fica dispensada a realização de certame licitatório em face do relevante interesse

público,  nos termos do art.  76,  §6º  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021.

(Acrescido pela Lei nº 10.124, de 3 de abril de 2024)

Art. 2º.  Os bens imóveis descritos no artigo 1º. desta Lei serão utilizados exclusivamente

no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV para construção de unidades

habitacionais,  após todas as  aprovações necessárias,  e  serão ofertadas à  população com

renda  familiar  de  até  3  salários  mínimos  vigentes,  cadastradas  no  SIMIH  –  Sistema

Municipal de Informações Habitacionais.

Parágrafo único.  A propriedade das unidades habitacionais produzidas será alienada para

cada  um  dos  beneficiários,  mediante  financiamento  pela  Caixa  Econômica  Federal  ou

Banco do Brasil, segundo as regras estabelecidas no Programa Minha Casa Minha Vida –

PMCMV.

Art. 3º. Fica dispensada a realização de certame licitatório para fins alienação das unidades

habitacionais decorrentes dos empreendimentos de interesse social de que trata esta lei, na

forma do artigo 17 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1º. A escolha dos beneficiários na aquisição dos imóveis descritos no “caput” do art. 1º

desta  Lei  se  dará  pela  realização  de  procedimento  de  responsabilidade  da  FUMAS,

mediante observância aos princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade e publicidade.

§ 2º. A alienação na forma estabelecida neste artigo, dará à Fundação Municipal de Ação

Social – FUMAS o direito de gravar a propriedade no todo ou em parte ou anuir na hipótese
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de exigência de garantia hipotecária, para fins de obtenção de financiamento destinado a

efetiva implantação do empreendimento.

Art. 4º. A FUMAS poderá contratar, mediante certame licitatório, terceiro responsável pela

implantação  do  empreendimento  habitacional,  o  que  inclui  a  execução  das  obras  de

infraestrutura  e  outros  que  venham  a  ser  exigidos,  além  da  elaboração  dos  projetos

necessários e obtenção de autorizações e licenças junto aos órgãos públicos competentes

para implantação do empreendimento.

Art. 5º. Fica alterado o uso dos lotes 01 da Quadra MM, 20, 21 e 22 da Quadra UU e 46,

47, 48, 49, 50 e 51 da Quadra TT, estabelecido no § 1º do art. 4º da Lei 5.293, de 02 de

setembro de 1999, alterada pela Lei nº. 5.663, de 05 de setembro de 2001 e de nº. 6.950, de

12 de novembro de 2007, de exclusivamente comercial e de serviços para uso residencial.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

Publicada  na  Imprensa  Oficial  do  Município  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de

Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de abril

de dois mil e dezesseis.

EDSON APARECIDO DA ROCHA

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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